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Ministrante

Professor, consultor trabalhista e criador da página E agora, DP?

Formado em Gestão de Recursos e pós graduando em Departamento
Pessoal e Legislação Trabalhista, possui vasta experiência em escritório
contábil, na área trabalhista e na implantação do eSocial.

Ministra treinamentos nas áreas de eSocial, DCTFWeb, Per/DComp e LGPD.

contato@eagoradp.com.br

linkedin.com/in/guilherme-santos-dp

https://instagram.com/ajuda.dp

Guilherme Santos
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Conceitos

• Tabela de rubricas eSocial;

• Incidências de INSS;

• Incidências de FGTS;

• Incidências de IRRF;

Prática

• Cadastros de rubricas;

• Conceitos básicos de fórmulas.

O que entenderemos nesse treinamento?

Rubricas e Incidências de Encargos
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Conceitos
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Tabela de Incidências

A tabela de incidências define se as rubricas da folha de pagamento terão desconto de INSS, IRRF ou o
recolhimento do FGTS, podendo, inclusive, ter informações sobre os reflexos de férias, 13º salário e
aviso prévio indenizado.

Devemos fazer uma análise à luz da legislação e avisar aos empregadores sobre as implicações e
possibilidades de autuação em caso de não tributação adequada.
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Conceito de Remuneração - INSS

A Lei nº 8.212/1991, art. 28, I, traz uma concepção um pouco mais abrangente quanto ao conceito
previdenciário voltado à incidência das contribuições previdenciárias (custeio da previdência -
tributo) e também do FGTS.

“I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas,
assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer
título, durante o mês destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive
as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;”
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Conceito de Remuneração - INSS

Não incide contribuição previdenciária sobre verbas comprovadamente:

✓ De natureza indenizatória;

✓ De natureza ressarcitórias (reembolso), desde que devidamente comprovadas;

✓ De natureza social, como benefícios sociais para melhorar a qualidade de vida de seus
trabalhadores, desde que concedidos sob às condições previstas em lei.
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Conceito de Remuneração - FGTS

O FGTS trata de um direito dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não
possuindo caráter de imposto e nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua
equiparação com a forma utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto
de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou
indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS".

Fonte: Superior Tribunal de Justiça - Resp 16436690 /RS – Recurso Especial – 2016/0322903-0
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Conceito de Remuneração - FGTS

Para saber se a remuneração tem incidência de FGTS, basta consultar no art. 28, § 9°, da Lei 8.212,
de 1991.

Se está incluso no referido parágrafo está isento de FGTS, não está, não estão excluídas da base de
cálculo da contribuição para o FGTS.

(Ex. Aviso Prévio Indenizado, não está no rol do § 9° logo tem incidência de FGTS )

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm
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Conceito de Remuneração - IRRF

O Decreto 9.580, de 2018, conhecido como Regulamento do Imposto de Renda (RIR), traz um
conceito próprio de rendimento bruto para fins de incidência do IR.

“Art. 33. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos,
os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer natureza, assim também
entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.”

O descontrole sobre a finalidade de um rendimento pode torná-lo tributável. Um auxílio
alimentação normalmente não é considerado um rendimento tributável, pois consta da lista de
rendimentos não tributáveis do art. 35 do RIR, mas quando é pago em dinheiro perde o controle
de finalidade e passa a ingressar na esfera de incidência do imposto.

Os rendimentos não tributáveis estão elencados no rol do art. 35 do RIR.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9580.htm
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Tabela de Rubricas eSocial

A Tabela de Rubricas é a tabela mais complexa do eSocial e faz parte do envio do Cadastro Inicial.
Esta tabela impactará diretamente na Folha de Pagamento.

Apresenta o detalhamento das informações das rubricas constantes da folha de pagamento
(proventos, descontos, bases de cálculo e verbas informativas), fazendo o DE/PARA com Tabela 03 –
“Natureza das Rubricas da Folha de Pagamento” do eSocial.

Nela informamos a tributação do INSS, IRRF e FGTS, além da descrição da rubrica e do código de
classificação da rubrica, após a correlação mencionada, também deverá informar o tipo da rubrica.
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Tabela de Naturezas de Rubricas eSocial

A tabela 3 do eSocial é utilizada para correlacionar os códigos e descrições da tabela de rubricas das
empresas com a natureza da verba que está sendo registrada segundo referência da legislação
previdenciária e trabalhista, permitindo uma padronização na leitura do significado jurídico das
rubricas e a comparação entre os milhões de empregadores.
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Tabela de Incidências eSocial
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Tabela de Incidências eSocial

Campo codIncCP Campo codIncIRRF Campo codIncFGTS
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S-1010
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Prática
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Cadastro de Rubricas - Domínio
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Cadastro de Rubricas - Domínio
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Cadastro de Rubricas - Domínio



20

Cadastro de Rubricas - Domínio
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Cadastro de Rubricas - Domínio
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Hora extra noturna
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Hora extra noturna
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Hora extra noturna
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Hora extra noturna
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Hora extra noturna
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Hora extra noturna
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Hora extra comissionista puro

“SÚMULA TST Nº 340 – COMISSIONISTA. HORAS EXTRAS (nova redação) -

Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de comissões, 

tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) pelo trabalho em 

horas extras, calculado sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, 

considerando-se como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas.”



29

Hora extra comissionista puro
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Hora extra comissionista puro
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Hora extra comissionista puro
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Hora extra comissionista misto

Orientação Jurisprudencial 397/TST-SDI-I - 02/03/2010 - Jornada de
trabalho. Comissão. Comissionista misto. Horas extras. Base de cálculo.
Aplicação da Súmula 340/TST. CLT, art. 59. Lei 3.207/1957.

O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte fixa e
outra variável, tem direito a horas extras pelo trabalho em sobrejornada. Em
relação à parte fixa, são devidas as horas simples acrescidas do adicional
de horas extras. Em relação à parte variável, é devido somente o adicional
de horas extras, aplicando-se à hipótese o disposto na Súmula 340/TST.
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Hora extra comissionista misto
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Hora extra comissionista misto
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Hora extra comissionista misto



Obrigado!


